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GARANTIA CONSTITUCIONAL AO SIGILO BANCÁRIO -
INEXISTÊNCIA - PROTEÇÃO A COMUNICAÇÃO DE
DADOS E NÃO AOS DADOS EM SI MESMO -
PRECEDENTES DO PRETÓRIO EXCELSO FAVORÁVEL A
TRANSFERÊNCIA DO SIGILO BANCÁRIO PARA O FISCO -
IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO DA
CONSTITUCIONALIDADE DA LEI COMPLEMENTAR N°
105/2001 NA VIA ADMINISTRATIVA - Os precedentes do
Supremo Tribunal Federal são favoráveis à constitucionalidade
da transferência do sigilo bancário dos contribuintes para o fisco,
pois o art. 5°, X e XII, da Constituição Federal protege a
comunicação de dados e não os dados em si mesmo. Há,
inclusive, precedente da Corte Constitucional que indica que o
sigilo bancário sequer se amolda aos incisos constitucionais antes
citados. Ademais, no âmbito do processo administrativo,
encontra-se a autoridade julgadora impedida de apreciar o vetor
constitucional de tratado, acordo internacional, lei ou decreto, nos
estritos limites do art. 49 do Regimento interno dos Conselhos de
Contribuintes, aprovado pela Portaria MF n° 147, de 25 junho de
2007, aliado à Súmula 1°CC n° 2: "O Primeiro Conselho de
Contribuintes não é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributária".

APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI N° 10.174/2001 -
LEGISLAÇÃO QUE AUMENTA OS PODERES DE
INVESTIGAÇÃO DA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA
FISCAL - PRINCIPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA VERSUS
PRINCIPIO DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO —
PREVALÊNCIA DO PRINCIPIO QUE AMPLIA O PODER
PERSECUTÓRIO DO ESTADO -

co	
%ida a ação fiscal que

PODER

tomou	 mo elemento indiciário de infração tributária ai ,	 •
informação da CPMF, mesmo para período anterior a 2001, já
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que à luz do art. 144, § 1°, do CTN, pode-se utilizar a legislação
superveniente à ocorrência do fato gerador, quando esta amplia os
poderes de investigação da autoridade administrativa fiscal. Não
se pode invocar o princípio da segurança jurídica como um meio
para se proteger da descoberta do cometimento de infrações
tributárias.

IRPF - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - AUSÊNCIA
DA OCORRÊNCIA DE DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO -
PRAZO DECADENCIAL REGIDO PELO ART. 150, § 4°, DO
CTN - RENDIMENTOS SUJEITOS AO AJUSTE ANUAL -
FATO GERADOR COMPLEXIVO ANUAL

A regra de incidência prevista na lei é que define a modalidade do
lançamento. O lançamento do imposto de renda da pessoa fisica é
por homologação, com fato gerador complexivo, que se
aperfeiçoa em 31/12 do ano-calendário, no caso de rendimentos
sujeitos ao ajuste anual. Para esse tipo de lançamento, o
qüinqüênio do prazo decadencial tem seu inicio na data do fato
gerador, na forma do art. 150, § 40, do CTN, exceto se
comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, quando
tem aplicação o art. 173, I, do CTN.

IMPOSTO DE RENDA - TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVAMENTE
COM BASE EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS - REGIME DA
LEI N° 9.430/96 - POSSIBILIDADE - A partir da vigência do
art. 42 da Lei n° 9.430/96, o fisco não mais ficou obrigado a
comprovar o consumo da renda representado pelos depósitos
bancários de origem não comprovada, a transparecer sinais
exteriores de riqueza (acréscimo patrimonial ou dispêndio),
incompatíveis com os rendimentos declarados, como ocorria sob
égide do revogado parágrafo 5° do art. 6° da Lei n° 8.021/90.
Agora, o contribuinte tem que comprovar a origem dos depósitos
bancários, sob pena de se presumir que estes são rendimentos
omitidos, sujeitos à aplicação da tabela progressiva.

JUROS DE MORA - TAXA SELIC - CABIMENTO - Na
espécie, aplica-se a Súmula 1° CC n° 4: "A partir de 1° de abril
de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários
administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos,
no período de inadimpléncia, à taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos
federais".

Recurso voluntário negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto po
SEBASTIAN GUILLEN VILLALBA.

.
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ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, REJEITAR a preliminar de nulidade do lançamento em
decorrência da irretroatividade da Lei n° 10.174, de 2001, vencidos os Conselheiros Carlos
Nogueira Nicácio (suplente convocado) e Gonçalo Bonet Allage. Por unanimidade de votos,
REJEITAR as demais preliminares argüidas pelo recorrente e, no mérito, NEGAR provimento
ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

'
ANS :051BEIR-iiii OS REIS
Presidente

GIOV . NNI CH • 'II UN :CAMPOS
Relat i

li

FO • LIZADe ; , .	 \ 11 MAR 2009
Partic • • : • i o lgamento, os Conselheiros: Ana Neyle Olímpio Holanda,11

Giovanni Christian Nunes Cm, is, Maria Lúcia Moniz de Aragão Calomino Astorga, Carlos
Nogueira Nicácio (suplente con locado), Paulo Sérgio Viana Mallmann, Gonçalo Bonet Allage
(Vice-Presidente da Câmara) e Ana Maria Ribeiro dos Reis (Presidente da Câmara). Ausente
justificadamente a Conselheira Roberta de Azeredo Ferreira Pagetti.

Relatório

Em face do contribuinte Sebastian Guillen Villalba, CPF/MF n° 284.490.026-72,
já qualificado neste processo, foi lavrado, em 25/08/2003, auto de infração (fls. 04 a 13), com
ciência postal em 27/08/2003 (fls. 373).

Abaixo, discrimina-se o crédito tributário constituído pelo auto de infração antes
informado, que sofre a incidência de juros de mora a partir do mês seguinte ao do vencimento
da obrigação:

IMPOSTO	 R$ 79.100,48

MULTA DE OFÍCIO	 R$ 59.325,36

Ao contribuinte foi imputada uma omissão de rendimentos caracterizada por
depósitos bancários de origem não comprovada, no ano-calendário 1998, conduta essa apenada
com multa de oficio de 75%.

Inconformado com o lançamento, o contribuinte apresentou impugnação ao
lançamento, dirigida à Delegacia da Receita Federal de Julgamento.

A 1* Turma de Julgamento da DRJ-Recife (PE), por unanimidade de votos,
considerou procedente o lançamento, em decisão de fls. 405 a 436. A decisão foi
consubstanciada no Acórdão n° 11-15.843, de 28 de julho de 2006, que foi assim ementado:
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Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF

Ano-calendário: 1998

Ementa: OMISSÃO DE RENDIMENTOS. LANÇAMENTO COM BASE
EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS.

Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1° de janeiro de 1997, o
art. 42 da Lei n°9.430, de 1996, autoriza a presunção legal de omissão
de rendimentos com base em depósitos bancários de origem não
comprovada pelo sujeito passivo.

DEPÓSITOS BANCÁMOS. ÔNUS DA PROVA.

Se o ónus da prova, por presunção legal, é do contribuinte, cabe a ele a
prova da origem dos recursos utilizados para acobertar seus depósitos
bancários, que não pode ser substituída por meras alegações.

DEPÓSITOS BANCÁRIOS. APURAÇÃO DO VALOR awnDo.
A omissão de rendimentos com base em depósitos bancários de origem
não comprovada não se confunde com a omissão de rendimentos tendo
em vista a variação patrimonial a descoberto, por se tratarem de
infrações distintas, apuradas de forma distinta, pois na primeira não é
procedido ao levantamento das origens e aplicações de recursos do
contribuinte em cada mês; cada depósito, individualizadamente, deve
ser objeto de comprovação pelo contribuinte.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário Ano-calendário: 1998
Ementa: SIGILO BANCÁRIO. EXAME DE EXTRATOS.
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. DESNECESSIDADE.

É lícito ao fisco, mormente após a edição da Lei Complementar n°
105/2001, examinar informações relativas ao contribuinte, constantes
de documentos, livros e registros de instituições financeiras e de
entidades a elas equiparadas, inclusive os referentes a contas de
depósitos e de aplicações financeiras, quando houver procedimento de
fiscalização em curso e tais exames forem considerados indispensáveis,
independentemente de autorização judicial.

LEGISLAÇÃO QUE AMPLIA OS MEIOS DE FISCALIZAÇÃO.
INAPLICABILIDADE DO PRINCIPIO DA ANTERIORIDADE DA LEI.

O art. 6° da Lei Complementar n° 105/2001 e o art. I° da Lei n°
10.174/2001, que deu nova redação ao 3° do art. 11 da Lei n°
9.311/1996, disciplinam o procedimento de fiscalização em si, e não os
fatos econômicos investigados, de forma que os procedimentos
iniciados ou em curso a partir de janeiro 2001 poderão valer-se dessas
informações, inclusive para alcançar fatos geradores pretéritos.

IRPF. DECADÊNCIA DO DIREITO DE LANÇAR.

Sendo a tributação das pessoas físicas sujeita a ajuste na declaração
anual e independente de exame prévio da autoridade administrativa, o
lançamento é por homologação, devendo o prazo decadencial, na
hipótese de entrega tempestiva da declaração e pagamento do imposto,
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ser contado a partir da ocorrência do fato gerador, que é comple:civo e
ocorre em 31 de dezembro.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA
COM BASE NA VARIAÇÃO DA TAXA SELIC. LEGALIDADE.

É cabível, por disposição literal de lei, a incidência de juros de mora
com base na variação da taxa Selic, sobre o valor do imposto apurado
em procedimento de oficio, que deverão ser exigidos juntamente com o
imposto não pago espontaneamente pelo contribuinte.

ARGÜIÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA
PARA APRECIAR

Não se encontra abrangida pela competência da autoridade tributária
administrativa a apreciação da inconstitucionalidade das leis, uma vez
que neste juizo os dispositivos legais se presumem revestidos do
caráter de validade e eficácia, não cabendo, pois, na hipótese, negar-
lhe execução.

DECISÕES JUDICIAIS. EFEITOS.

A extensão dos efeitos das decisões judiciais, no âmbito da Secretaria
da Receita Federal, possui como pressuposto a existência de decisão
definitiva do Supremo Tribunal Federal acerca da
insconstitucionalidade da lei que esteja em litígio e, ainda assim, desde
que seja editado ato especifico do Sr. Secretário da Receita Federal
nesse sentido. Não estando enquadradas nesta hipótese, as sentenças
judiciais só produzem efeitos para as partes entre as quais são dadas,
não beneficiando nem prejudicando terceiros.

DECISÕES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.

As decisões administrativas proferidas pelos órgãos colegiados não se
constituem em normas gerais, posto que inalaste lei que lhes atribua
eficácia normativa, razão pela qual seus julgados não se aproveitam
em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela objeto da
decisão.

O contribuinte foi intimado da decisão a quo em 15/09/2006 (fls. 439).
Irresignado, interpôs recurso voluntário em 11/10/2006 (fls. 441).

No voluntário, o recorrente alega, em síntese, que:

I. a fiscalização teve acesso à movimentação bancária do recorrente, de forma
ilegal, baseando-se na inconstitucional Lei Complementar n° 105/2001, pois não
autorizada judicialmente, violando as garantias insculpidas no art. 5°, X e XII,
da Constituição Federal;

II. a Lei n° 10.174/2001 não poderia retroagir para atingir fatos geradores
anteriores a 2001;

III. a decadência atingiu os fatos geradores de janeiro a abril de 1998;
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IV. conseguiu reduzir em 58% o montante objeto da investigação fiscal, do que se
infere que os depósitos remanescentes não decorrem de omissão de
rendimentos. Ademais, houve importâncias que o recorrente percebeu para fazer
frente ao tratamento médico de seus genitores e despesas com o posterior
sepultamento destes, o que, considerando a carga emotiva envolvida, impediu o
contribuinte de guardar a documentação referente aos valores recebidos.
Ademais, a tributação na forma do art. 42 da Lei n° 9.430/96 agride o conceito •
de renda assentado no art. 43 do Código Tributário Nacional;

V. os juros moratórios, a taxa Selic, são ilegais, não podendo incidir sobre o
imposto lançado.

Este recurso voluntário compôs o lote n° 03, sorteado para este relator na sessão
pública da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes de 05/11/2008.

É o relatório.

Voto

Conselheiro Giovanni Christian Nunes Campos, Relator
•

Primeiramente, declara-se a tempestividade do apelo, já que o contribuinte foi
intimado da decisão recorrida em 15/09/2006 (fls. 439), sexta-feira, e interpôs o recurso
voluntário em 11/10/2006, quarta-feira, dentro do trintídio legal, este que teve seu termo final
em 17/10/2006, terça-feira. Dessa forma, atendidos os demais requisitos legais, passa-se a
apreciar os pedidos e as razões deduzidos no recurso, como discriminados no relatório.

Passa a apreciar a defesa do item I (a fiscalização teve acesso à movimentação
bancária do recorrente, de forma ilegal, baseando-se na inconstitucional Lei Complementar n°
105/2001, pois não autorizada judicialmente, violando as garantias insculpidas no art. 5°, X e
XII, da Constituição Federal).

Carece de plausibilidade a tese de que a transferência do sigilo bancário do
recorrente para o fisco afronta direitos individuais. Não se pode esquecer que o sigilo
permanece preservado, já que a autoridade administrativa tributária somente utiliza as
informações em seu mister constitucional. É dificil compreender como o sigilo bancário pode
se inserir no art. 5°, X ou XII, da CF88, mormente porque a ação da autoridade fiscal, no caso
em debate, busca combater ilícitos fiscais, e, como é cediço, as garantias individuais não
podem ser utilizadas como manto para acobertar condutas ilícitas.

Ademais, muito mais substancioso, em termos de informações do cidadão, são
os dados protegidos pelo sigilo fiscal. Nas informações prestadas na declaração de ajuste anual
da pessoa fisica, além de todas as fontes de rendimentos, há todo o rol de bens do contribuinte,
saldos em fins de período de todas as aplicações financeiras, terceiros beneficiários de seus
pagamentos, dependentes. No extrato bancário, por seu turno, há apenas um maçante rol de
débitos e créditos. E, como é de todos conhecido, o fisco obtém e analisa a enorme gama de
informações protegidas pelo sigilo fiscal, e ninguém, nunca, lembrou-se de aventar que o
acesso aos dados protegidos pelo sigilo fiscal pudesse violar qualquer direito ou garantia
individual.
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Em todo caso, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal vem dando
indícios de que nada há de excepcional na transferência do sigilo bancário para o fisco. Nesta
linha, vejam-se alguns posicionamentos do Pretório Excelso:

"Da minha leitura, no inciso XII da Lei Fundamental, o que se protege,
e de modo absoluto, até em relação ao Poder Judiciário, é a
comunicação 'de dados' e não os 'dados', o que tornaria impossível
qualquer investigação administrativa, fosse qual fosse." (MS 21.729,
voto do Min. Sepúlveda Pertence, julgamento em 5-10-95, ru de 19-10-
01).

"A quebra do sigilo bancário não afronta o artigo 5°, X e XII da
Constituição Federal (Precedente:PET.577)." (Inq 897-AgR, Rel. MM.
Francisco Rezek, julgamento em 23-11-94, 111 de 24-3-95)

'Mandado de Segurança. Sigilo bancário. Instituição financeira
executora de política creditícia e financeira do Governo Federal.
Legitimidade do Ministério Público para requisitar informações e
documentos destinados a instruir procedimentos administrativos de sua
competência. Solicitação de informações, pelo Ministério Público
Federal ao Banco do Brasil S/A, sobre concessão de empréstimos,
subsidiados pelo Tesouro Nacional, com base em plano de governo, a
empresas do setor sucroalcooleiro. Alegação do Banco impetrante de
não poder informar os beneficiários dos aludidos empréstimos, por
estarem protegidos pelo sigilo bancário, previsto no art. 38 da Lei n.
4.595/1964, e, ainda, ao entendimento de que dirigente do Banco do
Brasil S/A não é autoridade, para efeito do art. 8°, da LC n. 75/1993. O
poder de investigação do Estado é dirigido a coibir atividades
afrontosas à ordem jurídica e a garantia do sigilo bancário não se
estende às atividades ilícitas. A ordem jurídica confere explicitamente
poderes amplos de investigação ao Ministério Público — art. 129,
incisos VL VIII, da Constituição Federal, e art. 8°, incisos II e IV, e ,f
2°, da Lei Complementar n. 75/1993. Não cabe ao Banco do Brasil
negar, ao Ministério Público, informações sobre nomes de
beneficiários de empréstimos concedidos pela instituição, com recursos
subsidiados pelo erário federal, sob invocação do sigilo bancário, em
se tratando de requisição de informações e documentos para instruir
procedimento administrativo instaurado em defesa do patrimônio
público. Princípio da publicidade, ut art. 37 da Constituição. No caso
concreto, os empréstimos concedidos eram verdadeiros financiamentos
públicos, porquanto o Banco do Brasil os realizou na condição de
executor da política creditícia e financeira do Governo Federal, que
deliberou sobre sua concessão e ainda se comprometeu a proceder à
equalização da taxa de juros, sob a forma de subvenção econômica ao
setor produtivo, de acordo com a Lei n. 8.427/1992. Mandado de
segurança indeferido." (MS 21.729, ReL pio ac Min. Néri da Silveira,
julgamento em 5-10-95, ai de 19-10-01)

Ainda, e por último, caso fosse acatada a tese do recorrente, ter-se-ia que
declarar, incidenter tantum, a inconstitucionalidade dos arts. 5° e 6° da Lei Complementar n°
105/2001. Ocorre que o julgador administrativo não detém essa competência. Nessa linha,
veja-se o art. 49 do Regimento Interno dos Conselhos de Contribuintes, aprovado pela Portaria
MF n° 147, de 25 de junho de 2007, verbis:

A

À 7 4
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Art. 49. No julgamento de recurso voluntário ou de oficio, fica vedado
aos Conselhos de Contribuintes afastar a aplicação ou deixar de
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento
de inconstitucionalidade.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária
definitiva do Supremo Tribunal Federal;

II - que fundamente crédito tributário objeto de:

a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na fonna dos arts. 18 e 19 da
Lei n.° 10.522, de 19 de junho de 2002;

b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei
Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou

c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente
da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 10 de
fevereiro de 1993.

O entendimento acima, inclusive, foi objeto da Súmula 1°CC n° 2: "O Primeiro
Conselho de Contribuintes não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributária", e, com espeque art. 53 do Regimento Interno dos Conselhos de
Contribuintes l , aprovado pela Portaria MF n° 147, de 25 de junho de 2007, deve-se ressaltar
que o enunciado sumular é de aplicação obrigatória nos julgamentos de 2° grau.

Agora passa-se a apreciar a defesa do item II (a Lei n° 10.174/2001 não poderia
retroagir para atingir fatos geradores anteriores a 2001).

Argumenta o recorrente que a Receita Federal deveria resguardar o sigilo das
informações prestadas pelas instituições financeiras, no tocante a CPMF, sendo vedada sua
utilização para constituição de crédito tributário relativo a outros tributos, na forma do art. 11,
§ 3°, da Lei n° 9.311/96. Ainda, que a alteração desse parágrafo pela Lei n° 10.174/2001, não
poderia atingir fatos geradores anteriores a 2001.

Essa questão foi acaloradamente debatida no âmbito dos Conselhos de
Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais. Ao final, consolidou-se o
entendimento de que a Lei n° 10.174/2001, no ponto em discussão, quando permitiu a
utilização dos dados da CPMF para períodos pretéritos a sua vigência, tem fundamento de
validade no art. 144, § 1°, do Código Tributário Nacional, que manda aplicar ao lançamento a
legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído
novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação
das autoridades administrativas.

Art. 53. As decisões unânimes, reiteradas e uniformes dos Conselhos serão consubstanciadas em súmula, de
aplicação obrigatória pelo respectivo Conselho.
§ 1° A súmula será publicada no Diário Oficial da União, entrando em vigor na data de sua publicação.
§ 2° Será indeferido pelo Presidente da Câmara, ou por proposta do relator e despacho do Presidente, o recurso
que contrarie súmula em vigor, quando não houver outra matéria objeto do recurso.
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Nessa linha, veja-se a ementa do Acórdão n° CSRF/04-00.135, sessão de 13 de
dezembro de 2005, relator o conselheiro Romeu Bueno de Camargo:

LEGISLAÇÃO QUE AMPLIA OS MEIOS DE FISCALIZAÇÃO -
INAPLICABILIDADE DO PRINCIPIO DA ANTERIORIDADE - A Lei
n°10.174. de 2001, que deu nova redação ao § 3° do art. 11 da Lei n°
9.311, de 1996, permitindo o cruzamento de informações relativas à
CPMF para a constituição de crédito tributário pertinente a outros
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, é norma
procedimental e por essa razão não se submetem ao princípio da
irretroatividade das leis, ou seja, incidem de imediato, ainda que
relativas a fato gerador ocorrido antes de sua entrada em vigor.

Recurso especial provido.

Ainda, como exemplo dessa orientação jurisprudencial, no âmbito desta Sexta
Câmara, vejam-se os Acórdãos IN 106-16.083, sessão de 25 de janeiro de 2007, relatora a
Conselheira Sueli Efigênia Mendes de Britto; 106-16.142, sessão de 28 de fevereiro de 2007,
relator o Conselheiro José Ribamar Barros Penha.

No poder judiciário, a higidez da alteração trazida pela Lei n° 10.174/2001,
permitindo a utilização dos dados da CPMF para lançar tributos em períodos anteriores a 2001,
foi ratificada em múltiplos arestos do Superior Tribunal de Justiça — STJ. Por todos, veja-se a
ementa do REsp 792.812, julgado em 13/03/2007, publicado no DJ de 02/04/2007, relator o
Ministro Luiz Fux:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. AUTUAÇÃO COM BASE
APENAS EM DEMONSTRATIVOS DE MOVIMENTAÇÃO
BANCÁRIA. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LC 105/01.
INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 182/TFR.

1. A LC 105/01 expressamente prevê que o repasse de informações
relativas à CPMF pelas instituições financeiras à Delegacia da Receita
Federal, na farina do art. 11 e parágrafos da Lei 9.311/96, não
constitui quebra de sigilo bancário.

2. Á jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça está assentada no
sentido de que: "a exegese do art. 144, § 1° do Código Tributário
Nacional, considerada a natureza formal da norma que permite o
cruzamento de dados referentes à arrecadação da CPMF para fins de
constituição de crédito relativo a outros tributos, conduz à conclusão
da possibilidade da aplicação dos artigos 6° da Lei Complementar
105/2001 e I° da Lei 10.174/2001 ao ato de lançamento de tributos
cujo fato gerador se verificou em exercício anterior à vigência dos
citados diplomas legais, desde que a constituição do crédito em si não
esteja alcançada pela decadência" e que "inexiste direito adquirido de
obstar a fiscalização de negócios tributários, máxime porque, enquanto
não extinto o crédito tributário a Autoridade Fiscal tem o dever
vinculativo do lançamento em correspondência ao direito de tributar
da entidade estatal" (REsp 685.708/ES, 1° Turma, Min. Luiz Fwc, D..1 de
20/06/2005).

3. A teor do que dispõe o art. 144, § I°, do C7'N, as leis tributárias
procedimentais ou formais têm aplicação imediata, pelo que a LC n°
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105/2001, art. 6°, por envergar essa natureza, atinge fatos pretéritos.
Assim, por força dessa disposição, é possível que a administração, sem
autorização judicial, quebre o sigilo bancário de contribuinte durante
período anterior a sua vigência.

4. Tese inversa levaria a criar situações em que a administração
tributária, mesmo tendo ciência de possível sonegação fiscal, ficaria
impedida de apurá-la.

5. Deveras, ressoa inadmissível que o ordenamento jurídico crie
proteção de tal nível a quem, possivelmente, cometeu infração.

6. Isto porque o sigilo bancário não tem conteúdo absoluto, devendo
ceder ao princípio da moralidade pública e privada, este sim, com
força de natureza absoluta. Ele deve ceder todas as vezes que as
transações bancárias são denotadoras de ilicitude, porquanto não pode
o cidadão, sob o alegado manto de garantias fundamentais, cometer
ilícitos. O sigilo bancário é garantido pela Constituição Federal como
direito fundamental para guardar a intimidade das pessoas desde que
não sirva para encobrir ilícitos.

7. Outrossim, é cediço que "É possível a aplicação imediata do art. 6°
da LC n° 105/2001, porquanto trata de disposição meramente
procedimental, sendo certo que, a teor do que dispõe o art. 144, § 1°,
do CT7V, revela-se possível o cruzamento dos dados obtidos com a
arrecadação da CPMF para fins de constituição de crédito relativo a
outros tributos em face do que dispõe o art. 1° da Lei n°10.174/2001,
que alterou a redação original do art. 11, § 3°, da Lei n° 9.311/96"
(AgRgREsp 700.789/RS, ReL MM. Francisco Falcão, DJ 19.1 2.2005).

8. Precedentes: REsp 701.996/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ
06/03/06; REsp 691.601/SC, 2° Turma, Min. Diana Calmon, DJ de
21/11/2005; AgRgREsp 558.633/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ
07/11/05; REsp 628.527/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03/10/05.

9. Consectariamente, consoante assentado no Parecer do Ministério
Público (fls. 272/274): "uma vez verificada a incompatibilidade entre
os rendimentos informados na declaração de ajuste anual do ano
calendário de 1992 (fls. 67/73) e os valores dos depósitos bancários em
questão (fls. 15/30), por inferência lógica se cria uma presunção
relativa de omissão de rendimentos, a qual pode ser afastada pela
interessada mediante prova em contrário."

10. A súmula 182 do extinto TFR, diante do novel quadro legislativo,
tornou-se inoperante, sendo certo que, in casu: "houve processo
administrativo, no qual a Autora apresentou a sua defesa, a impugnar
o lançamento do IR lastreado na sua movimentação bancária, em
valores aproximados a I milhão e meio de dólares ((ls. 43/4). Segundo
informe do relatório fiscal (fls. 40), a Autora recebeu numerário do
Exterior, em conta CC5 , em cheques nominativos e administrativos,
supostamente oriundos de "um amigo estrangeiro residente no
Líbano" (fls. 40). Na justzficativa do Fisco (fls. 51), que manteve o
lançamento, a tributação teve a sua causa eficiente assim descrita,
verbis: "Inicialmente, deve-se chamar a atenção para o fato de que os
depósitos bancários em questão estão perfeitamente identificados,
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conforme cópias dos cheques de fls. 15/30, não havendo qualquer
controvérsia a respeito da autenticidade dos mesmos. Além disso, deve-
se observar que o objeto da tributação não são os depósitos bancários
em si, mas a omissão de rendimentos representada e exteriorizada por
eles."

3. Recurso especial provido.

Ainda, buscou o contribuinte se acobertar no manto da segurança jurídica,
invocando os princípios da irretroatividade das leis e o do tempus regit actum, o que afastaria a
utilização retrospectiva dos dados da CPMF. Tais princípios devem ser sopesados em face da
necessidade do combate aos ilícitos fiscais, obrigação do estado e direito do cidadão cumpridor
de suas obrigações, o que é, em última análise, uma vertente do princípio da supremacia do
interesse público.

Não pode uma norma procedimental, que vede a ação do fisco, anistiar infrações
cometidas no curso de sua vigência, garantindo ao infrator um direito adquirido. Ora, o direito
a ser adquirido é aquele lícito, em conformidade com o ordenamento jurídico. Ninguém tem
direito a invocar uma legislação que o proteja, de forma peremptória, do descortinamento de
ilícitos que foram desnudados por legislação superveniente, que, no caso vertente, aumentou os
poderes da fiscalização tributária federal. Assim, o princípio da segurança jurídica deve ser
afastado em prol do interesse público e da necessidade da descoberta das infrações tributárias.

Por tudo, escorreita a utilização das informações da CPMF como elemento
indiciário à constituição do crédito tributário, como no caso vertente, não havendo qualquer
pecha de inconstitucionalidade na utilização retroativa dos poderes trazidos pela Lei n°
10.174/2001 à fiscalização tributária.

Superada a defesa do item precedente, passa-se à defesa do item III (a
decadência atingiu os fatos geradores de janeiro a abril de 1998).

A regra de incidência de cada tributo é que define a sistemática de seu
lançamento. Se a legislação atribui ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem
prévio exame da autoridade administrativa, o tributo amolda-se à sistemática de lançamento
denominada de homologação, onde a contagem do prazo decadencial dá-se na forma
disciplinada no art. 150, § 4°, do CTN. Este é o caso do lançamento do imposto de renda da
pessoa fisica.

Deve-se enfatizar que é pacífico, no âmbito do Primeiro Conselho de
Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais, que a contagem do prazo decadencial
do imposto de renda da pessoa fisica, quer nas hipóteses de tributação definitiva, quer nas de
tributação sujeita a ajuste, amolda-se à dicção do art. 150, § 4°, do Código Tributário Nacional,
salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, quando a contagem passa a ser
feita na forma do art. 173, I, do Código Tributário Nacional.

Como exemplo da jurisprudência acima, citam-se os acórdãos n's: 101-95.026,
relatora a Conselheira Sandra Maria Faroni, sessão de 16/06/2005; 103-23.170, relator o
Conselheiro Leonardo de Andrade Couto, sessão de 10/08/2007; 108-09.230, relator do voto
vencedor o Conselheiro Orlando José Gonçalves Bueno, sessão de 28/02/2007; CSRF/01-ft
05.628, relator o Conselheiro José Henrique Longo; CSRF/04-00.213, relator o Conselheir
Wilfrido Augusto Marques, sessão de 14/03/2006.
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Assim, considerando que o lançamento do imposto de renda da pessoa fisica é
por homologação, adota-se o prazo decadencial qüinqüenal a partir do fato gerador, na forma
do art. 150, § 4°, do CTN, como antes enfatizado.

Superado o ponto precedente, deve-se discutir qual a periodicidade do fato
gerador do imposto de renda referente aos rendimentos sujeitos à colação na declaração de
ajuste anual, ou seja, se tal fato gerador tem periodicidade mensal ou anual.

Antes de prosseguir, um pequeno apanhado doutrinário sobre a classificação dos
fatos geradores quanto a sua forma de exteriorização. Por essa classificação, o fato gerador
pode ser instantâneo, que se exterioriza por um fato único (como a saída do produto do
estabelecimento para o IP% complexivo ou periódico, que se exterioriza por uma série de fatos
econômicos e se aperfeiçoa em um único momento (como exemplo, o imposto de renda), e
continuado, que se exterioriza por uma situação de fato, de caráter contínuo, que se renova em
determinado período de tempo (como o IPTU). Nessa linha, não há dúvidas de que o fato
gerador do imposto de renda da pessoa fisica referente a rendimentos passíveis de ajuste anual
é complexivo, ou seja, aperfeiçoa-se ao final de determinado período de tempo.

Aqui, vale ressaltar que sob a égide primitiva da Lei n° 7.713/88, que introduziu
na legislação do imposto de renda o sistema de bases correntes, o fato gerador foi mensal
apenas para o ano-calendário 1989. O imposto era apurado mensalmente, e as pessoas fisicas
pagavam, mensalmente, com base nessa apuração.

Entretanto, a partir do ano-calendário de 1990, mister conciliar a interpretação
do art. 2° da Lei n° 7.713/88 ("O imposto de renda das pessoas físicas será devido,
mensalmente, à medida em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos") com o
art. 2° da Lei n° 8.134/90 ("O Imposto de Renda das pessoas físicas será devido à medida em
que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos, sem prejuízo do ajuste estabelecido
no art. 11"). O art. 11 da Lei n° 8.134/90, aliado ao art. 9° desta Lei, versa sobre a apuração do
saldo do imposto a pagar ou a restituir na declaração de ajuste anual.

Assim, a partir da Lei n° 8.134/90, que introduziu a declaração de ajuste anual
nos moldes que se conhece hoje, o fato gerador passou a ser anual, porém se manteve a
tributação dos rendimentos à medida de sua percepção. Essa a única interpretação que pode
conciliar os dispositivos da Lei n° 7.713/88 com os da Lei n° 8.134/90, não havendo que se
falar em fato gerador do imposto de renda com periodicidade mensal.

Na linha acima, a Quarta Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais,
competente para uniformizar a interpretação da legislação tributária da pessoa física no âmbito
dos Conselhos de Contribuintes, em sessão de 19/06/2007, relatora a Conselheira Maria Helena
Cotta Cardozo, no Acórdão ri° CSRF/04-00.586, assentou:

DECADÊNCIA — LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO — TERMO
INICIAL — PRAZO — No caso de lançamento por homologação, o
direito de a Fazenda Nacional constituir o crédito tributário extingue-
se no prazo de cinco anos, contados da data de ocorrência do fato
gerador que, em se tratando de Imposto de Renda Pessoa Física
apurado no ajuste anual, considera-se ocorrido em 31 de dezembro do
ano-calendário.
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Assim, considerando que o fato gerador dos rendimentos omitidos oriundos de
depósitos bancários de origem não comprovada é anual, mister perquirir se a decadência
alcançou o fato gerador do ano-calendário 1998, aqui em debate, que se aperfeiçoou em
31/12/1998.

O sujeito passivo foi considerado cientificado do auto de infração em
27/08/2003 (fls. 373). Como detalhado acima, aqui, acolhe-se a tese de que o fato gerador do
imposto de renda oriundo da infração em debate é complexivo, com periodicidade anual. Dessa
forma, o fato gerador aqui vergastado aperfeiçoou-se em 31/12/1998, e, em 27/08/2003, ainda
não tinha fluído o qüinqüênio decadencial, contado na forma do art. 150, § 4°, do Código
Tributário Nacional, que somente teve seu termo final em 31/12/2003.

Por tudo, sem razão o recorrente.

Agora, passa-se à defesa do item IV (conseguiu reduzir em 58% o montante
objeto da investigação fiscal, do que se infere que os depósitos remanescentes não decorrem de
omissão de rendimentos. Ademais, houve importâncias que o recorrente percebeu para fazer
frente ao tratamento médico de seus genitores e despesas com o posterior sepultamento destes,
o que, considerando a carga emotiva envolvida, impediu o contribuinte de guardar a
documentação referente aos valores recebidos. Ademais, a tributação na forma do art. 42 da
Lei n° 9.430/96 agride o conceito de renda assentado no art. 43 do Código Tributário
Nacional).

Anteriormente à Lei n° 8.021/90, assentou-se que os depósitos bancários, por si
só, não representavam rendimentos a sofrer a incidência do imposto de renda. Inclusive, em
épocas pretéritas a tal Lei, o egrégio Tribunal Federal de Recursos tinha sumulado um
entendimento com tal interpretação (Súmula 182 do TFR).

A partir da Lei n° 8.021/90, para presumir que depósitos bancários de origem
não comprovada eram rendimentos omitidos, o fisco passou a ser obrigado a comprovar o
consumo da renda representado pelos depósitos bancários de origem não comprovada, a
transparecer sinais exteriores de riqueza (acréscimo patrimonial ou dispêndio), incompatíveis
com os rendimentos declarados.

Essa era a dicção do art. 6° da Lei n°8.021/90, verbis:

Art. 6° O lançamento de oficio, além dos casos já especificados em lei,
far-se-á arbitrando-se os rendimentos com base na renda presumida,
mediante utilização dos sinais exteriores de riqueza.

§ 1° Considera-se sinal exterior de riqueza a realização de gastos
incompatíveis com a renda disponível do contribuinte.

§ 2° Constitui renda disponível a receita auferida pelo contribuinte,
diminuída dos abatimentos e deduções admitidos pela legislação do
Imposto de Renda em vigor e do Imposto de Renda pago pelo
contribuinte.

§ 3° Ocorrendo a hipótese prevista neste artigo, o contribuinte será
notificado para o devido procedimento fiscal de arbitramento.

it •
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5 40 No arbitramento tomar-se-ão como base os preços de mercado
vigentes à época da ocorrência dos fatos ou eventos, podendo, para
tanto, ser adotados índices ou indicadores económicos oficiais ou
publicações técnicas especializadas.

•
.	 •-•	 ....... ,- :	 -•	 °..	 t, :•

§ 6° Qualquer que seja a modalidade escolhida para o arbitramento,
será sempre levada a efeito aquela que mais favorecer o contribuinte.

Esse estado de coisas foi profundamente alterado pelo art. 42, caput, da Lei n°
9.430/96, verbis:

Art.42.Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento
os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida
junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa
fisica ou juridica, regularmente intimado, não comprove, mediante
documentação hábil e idónea, a origem dos recursos utilizados nessas
operações.

A partir dessa inovação legislativa, os valores mantidos em conta de depósito
sem comprovação de sua origem passaram a ser rendimentos presumidos. Trata-se de
presunção iuris tantum, passível de prova em contrário por parte do contribuinte.

Entretanto, caso o contribuinte, regularmente intimado, não comprove a origem
dos valores mantidos em conta de depósito ou investimento, é de se presumir que tais valores
foram omitidos da tributação. 	 .

Observe que o art. 6°, § 5°, da Lei n° 8.021/90 (tachado acima) tratava do
arbitramento dos rendimentos com base em depósitos bancários e foi expressamente revogado
pelo art. 88, XVIII, da Lei n°9.430/96)

Dessa forma, para fatos geradores a partir de 1°/01/1997, no tocante à omissão
de rendimentos com base em depósitos bancários com origem não comprovada, tem vigência
única e plena o art. 42 da Lei n° 9.430196.

Com esse novo estatuto, como já assinalado, o depósito bancário com origem
não comprovada é presumido rendimento omitido, com incidência da tabela progressiva do
imposto de renda.

Nesse novo cenário normativo, não há que se falar em sinais exteriores de
riqueza ou prova do consumo da renda para tributar depósitos bancários com origem não
comprovada pelo contribuinte. Esta é a hipótese dos autos.

Por uma presunção legal relativa, O depósito com origem não comprovada é
rendimento tributável pelo imposto de renda.

Esse entendimento encontra-se pacificado no âmbito do Conselho de
Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais. Como exemplo, por todos, veja-se o

)3.



Processo n° 19647.000733/2003-28	 CCOI/C06
Acórdão n.° 106-17.258 	 Fls. 506

Acórdão n° CSRF/04-00.164, sessão de 13 de dezembro de 2005, relatora a conselheira Maria
Helena Cotta Cardozo, que restou assim ementado:

IRPF - DEPÓSITOS BANCÁRIOS - OMISSÃO DE RENDIMENTOS -
Presume-se a omissão de rendimentos sempre que o titular de conta
bancária, regularmente intimado, não comprova, mediante
documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em
suas contas de depósito ou de investimento (art. 42 da Lei n". 9.430, de
1996).

Ainda, não há qualquer conflito entre o art. 42 da Lei n° 9.430/96, que presume
como rendimento omitido os valores creditados em conta de depósitos para os quais o
contribuinte não comprove sua origem, e os arts. 43 e 44 do Código Tributário Nacional, que
definem o fato gerador do imposto de renda - IR, os conceitos de renda e proventos de qualquer
natureza e a base de cálculo do IR, como fez crer o recorrente.

Apenas para argumentar, ressalto que eventual conflito normativo entre as
normas citadas no parágrafo precedente somente poderia ser resolvido no âmbito da declaração
de inconstitucionalidade das normas, falecendo competência ao Conselho de Contribuintes
para tanto, como já discutido no parágrafo precedente.

Reconhecer que o art. 42 da Lei n° 9.430/96 está em antinomia com o art. 43 do
CTN, com a supremacia deste último, significa afirmar que aquele estaria eivado de vicio de
inconstitucionalidade, já que conflito de leis em terrenos normativos definidos pela
Constituição, como no caso vertente, soluciona-se pela apreciação do vetor constitucional do
dissenso. Nessa linha, veja-se o REsp n° 650.949-PR, relator o min. Humberto Martins,
unânime na 2' Turma, DJ de 15/02/2007, que restou assim ementado:

TRIBUTÁRIO—PROCESSUAL CIVIL— VIOLAÇÃO DO AR T. 130 DO
CPC — AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAlvIENTO — DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL — INEXISTÊNCIA DE JUNTADA DOS
ACÓRDÃOS PARADIGMAS— CONTRARIEDADE AOS ARTS. 46 E 47
DO CM — MATÉRIA DE INDOLE CONS77TUCIONAL

I. A Corte a quo não analisou a oatéria recursal à luz do art. 130 do
CPC. Assim, incidem os enunciados 282 e 356 da Súmula do Supremo
Tribunal Federal.

2. A inclusão do frete na base de cálculo do IPI deriva de imposição do
art. 15 da Lei n. 7.789/89, que no entendimento deste Tribunal, teria
revogado o art. 47 do CTIV. 3. Em casos de revogação de lei
complementar (C77V) por lei ordinária, reveste-se o conflito de índole
constitucional, o que enseja a incompetência do Superior Tribunal de
Justiça. Precedente: REsp 209320/DF, Rel. Min. Castro Meira, Relator
p/ Acórdão o Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 20.3.2006, p. 224.

Recurso especial não-conhecido.

Ainda, o Ag no RE 451.988-RS, relator o min. Sepúlveda Pertence, unânime na
r Turma, DJ de 17/03/2006:

Contribuição social (CF, art. 195, I): legitimidade da revogação pela
L. 9.430/96 da isenção concedida às sociedades civis de profissão
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regulamentada pela Lei Complementar 70/91, dado que essa lei,
formalmente complementar, é, com relação aos dispositivos
concernentes à contribuição social por ela instituída, materialmente
ordinária; ausência de violação ao principio da hierarquia das leis,
cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às
espécies normativas previstas na Constituição Federal Precedente:
ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721. (grifei)

Não por outra razão, após a Emenda Constitucional n° 45, a decisão judicial que
julgar válida lei local contestada em face de lei federal passou a ser objeto de Recurso
Extraordinário (art. 102, III, "d", da CF88), ou seja, conflitos de leis cujos âmbitos normativos
estão definidos na Constituição Federal resolvem-se pela apreciação do vetor constitucional do
dissenso.

Dessa forma, reconhecer a supremacia do art. 43 do CTN em face do art. 42 da
Lei n° 9.430/96, significaria declarar a inconstitucionalidade desse último dispositivo.

Na forma do art. 49 do Regimento Interno dos Conselhos de Contribuintes,
aprovado pela Portaria MF n° 147, de 25 de junho de 2007 (DOU de 28 de junho de 2007),
falece competência ao julgador administrativo para o mister em foco.

Assim, na hipótese em debate, escorreito o lançamento que utilizou a presunção
estatuída no art. 42 da Lei n° 9.430/96.

Por fim, não pode prosperar a argumentação do recorrente que se socorreu de
infortúnio pessoal para fugir do ônus probatório imposto pela lei. Independentemente de sua
situação pessoal, sequer comprovada nos autos, caberia ao recorrente comprovar a origem dos
depósitos. Não o fazendo, deve sofrer as conseqüências da presunção de omissão de
rendimentos prevista no art. 42 da Lei n° 9.430/96.

Por fim, passa-se ao item V da defesa (os juros moratórios, a taxa Selic, são
ilegais, não podendo incidir sobre o imposto lançado).

A aplicação dos juros de mora, à taxa Selic, é matéria pacificada no âmbito do
Primeiro Conselho de Contribuintes, objeto, inclusive, do enunciado Sumular I° CC n° 4: "A
partir de 1° de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários
administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SEL1C para títulos federais".

Com espeque no art. 53 do Regimento Interno dos Conselhos de Contribuintes2,
aprovado pela Portaria MF n° 147, de 25 de junho de 2007, deve-se ressaltar que o enunciado
sumular é de aplicação obrigatória nos julgamentos de 2° grau.

Dessa forma, não pode prosperar, neste ponto, a irresignação do recorrente.

2 Art. 53. As decisões unânimes, reiteradas e uniformes dos Conselhos serão consubstanciadas em súmula, de
aplicação obrigatória pelo respectivo Conselho.
§ 1° A súmula será publicada no Diário Oficial da União, entrando em vigor na data de sua publicação.
§ 2° Será indeferido pelo Presidente da Câmara, ou por proposta do relator e despacho do Presidente, o recurso
que contrarie súmula em vigor, quando não houver outra matéria objeto do recurso.
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Ante o exposto, voto no sentido de REJEITAR as preliminares referentes à
irretroatividade da Lei n° 10.174/2001 e à transferência do sigilo bancário para o fisco, este na
forma da Lei Complementar n° 10 ii , no mérito, NEGAR provimento ao recurso.

Sala das S - : • es, em 6 de vereiro de 2009,k

V .Gi • anni Christif/t, ir 
• pos

•

•
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